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L E I N 2 1 . 559 

~~-Q!_Q~-J~!~~-~~-!~12 

.\. CârJara ?.lunicipal de São José dos Campa s ap1 ova c 

cu sanciono e promulgo a segui nte lei: 

Artigo 12 -As verbas constantes Jo crédito cspe -

cial autorizarto pela lei n2 1 . 541 , de 08 de abril de 1070, destin~ 

do a fazer face às despesas gerais do Dcpartamen to de .,\guas e Esgo 

tos , codi.ficanas soh números abaixo Llcncionaclos passam a ter as se
guintes discriminaç~es : 

9400-l-3111 . 01- Pessoal Civi l •• • • •. •••••• 

9400-2-3120 . 91 - lia 7.eria1 ele Consumo ••••• • 

9400- 3-3130. 91 -Serviços de Terceiros •••• 
9400-4-3233 . 91- Salário FamÍlia •.•••••••• 

9400-5-4110 . 91- Obras P~blicas • . . . ••••••• 
9400-6-4130 . 91 - Equipamentos e Instalações 

C>400-7-4140 . 91 - ~.Iaterial Pe:nnanente 

9400-8-4210 . 91 - Aquisiç~o de Im6vel 
. . . . . . 
• • • • • • 

1 . 350 .157 , 00 

127 . 000 , 00 
166 . 300, 00 
100. 000 , 00 

772 . 600 , 00 

170. 000 , 00 
199 .700 , 00 

145.000 , 00 

Artigo 22 - Esta lei eutrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposi;Ões cr.J contrát·io . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 01 
de julho de 1970 . 

~br-c- ~ 
Sérgio Sobral de iveira 

Prefeito ~. 

~egistrada e puhlicada no Departamento de Adminis -

tração, ao primeiro dia do mês de julho ~1 n~;ecentos e setenta. 

(L/~:{~4J 
l\rá1.~io Ça1.1pos 

Resp . p/Exp . do D. A. 

SSO/DA/EOF . 


